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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 023/2026 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG, por meio do 

Setor de Licitações, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor 

preço por item, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de 

abril de 2021, do Decreto Municipal nº 061 de 21 de dezembro de 2023 e demais 

normas aplicáveis. 

 

Data da sessão: 03/07/2026 

Encerramento do acolhimento das propostas: Dia 03/07/2026 às 06:59 hrs 

Horário de Início da Fase de Lances: Dia 03/07/2026 às 07:00 hrs 

Horário de Encerramento da Fase de Lances: Dia 03/07/2026 às 13:00 hrs 

Local:  Plataforma de licitação eletrônica AMM Licita: https://ammlicita.org.br  

Contatos: (31) 3191-0707 – www.ammlicita.org.br 

Critério de Julgamento: menor preço por “item” 

Regime de Execução: Compras 

Esclarecimentos de dúvidas: compras2@bandeiradosul.mg.gov.br 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 - O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para 

Registro de Preços para futura e parcelada aquisição de fórmula nutricional cetogênica, 

para o período de 03 (três) meses, conforme especificações e condições estabelecidas 

neste Aviso de Contratação. 

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço por “item” observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

2.1 - A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante da Plataforma de licitação 

eletrônica AMM Licita, no endereço eletrônico: www.ammlicita.org.br  

2.1.1 - O procedimento será divulgado no AMM Licita www.ammlicita.org.br, 

no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e no site da 

Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul 

https://bandeiradosul.mg.gov.br/licitacao/ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://ammlicita.org.br/
http://www.ammlicita.org.br/
http://www.pncp.gov.br/
https://bandeiradosul.mg.gov.br/licitacao/
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2.1.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente 

ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica utilizado, não 

cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 

2.2 Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3 que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na 

dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2 O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4 As organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

       2.3 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa presencial ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 

com o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 

desconto ofertado, vinculam a Contratada. 

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1 A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2 Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.4.3 No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o 

constante na plataforma da Dispensa Eletrônica, deverá ser considerado o 

descritivo do Edital. 

3.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6 Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

3.9 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações: 

3.9.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.3 que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.9.4 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 

8.213/91. 

3.9.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

3.10 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

4.3- O lance deverá ser ofertado pelo valor por item. 

4.4 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.5 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins 

deste Aviso de Contratação Direta. 

4.6 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 

melhor oferta é de R$ 1,00 (um real). 

4.7 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.8 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.9 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.10 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

4.11 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1 Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, a pregoeira 

poderá negociar condições mais vantajosas.  

5.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a 

melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, 

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do 

desconto definido para a contratação. 

5.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 

todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser 

anexada aos autos do processo de contratação. 

5.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance 

ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 

complementares, quando necessários.  

5.4 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos 
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itens 2.2 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/ceis); e  

5.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/cnep).  

5.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

5.6 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

5.6.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

5.6.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação.  

5.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

5.7 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em 

seus anexos. 

5.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.8.1 contiver vícios insanáveis; 

5.8.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 

em seus anexos; 

5.8.3 apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

5.8.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 

ou seus anexos, desde que insanável. 

5.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

5.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
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incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.9.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 

vigentes. 

5.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

5.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

5.14 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.15 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

5.16 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 

70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

6.3 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - 

MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 



            PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO SUL 
       ESTADO DE MINAS GERAIS 

   
 

RUA DR. AFONSO DIAS DE ARAÚJO, 305 - CENTRO - CEP 37.740-000 – BANDEIRA DO SUL - MG 

FONE: 35 3742-1300   -    FAX: 3742 1712     -    Site: www.bandeiradosul.mg.gov.br 

 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

6.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

6.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 

77, de 18 de março de 2020. 

6.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

6.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

6.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

6.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

6.10  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

6.11  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.12  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.13  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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6.14 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Estado; 

6.15 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

6.16 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.17 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.18 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

6.19 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

6.20 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

6.20.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 

5.764, de 1971; 

6.20.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

6.20.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

6.20.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

6.20.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

6.20.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa:  

a) ata de fundação;  

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e  

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação; 

 

6.21 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 

não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

6.22 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

6.22.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 

País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

6.23 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado 

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

6.23.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o projeto básico/termo de referência exigir 

requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% 

para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

6.24 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 

6.25 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

6.26 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

6.27 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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6.28 A habilitação será verificada por meio plataforma de licitação eletrônica AMM 

Licita: https://ammlicita.org.br, por meio dos documentos anexados. 

6.28.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

6.29 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 

plataforma de licitação eletrônica AMM Licita: https://ammlicita.org.br e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

6.29.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

6.30 A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

6.30.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 

na plataforma de licitação eletrônica AMM Licita: https://ammlicita.org.br serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de 

Contratação/Comissão. 

6.30.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 

39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.31 A verificação na plataforma de licitação eletrônica AMM Licita: 

https://ammlicita.org.br ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

6.31.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

6.31.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

6.32 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

6.32.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

https://ammlicita.org.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://ammlicita.org.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://ammlicita.org.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://ammlicita.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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6.32.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

6.33 Na análise dos documentos de habilitação, a agente de contratação/comissão de 

contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos 

e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.34 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

6.35 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

6.36 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

6.37 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

6.38 No caso de eventual divergência entre os documentos de habilitação exigidos no 

edital e os documentos exigidos na plataforma, prevalecerão as disposições do primeiro. 

 

Qualificação Técnica 

 

6.39. Certificado, Declaração ou Alvará Sanitário (Licença Sanitária), expedido pela 

Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, conforme exigido pela Lei Federal nº 

6.360/76 e suas alterações, Lei Federal nº 6.437/77 e suas alterações, Decreto Federal nº 

986/1969 e Resolução-RDC ANVISA nº 24/2015, dentro do prazo de validade, 

demonstrando que a empresa está funcionando regularmente e apta para a 

comercialização dos produtos pertinentes ao objeto da licitação; 

6.40. Como condição especifica da Proposta será exigido das licitantes a apresentação 

do Certificado de Registro, emitido pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária, vinculada ao Ministério da Saúde, ou cópia da publicação no "Diário Oficial 

da União" com despacho da concessão de registro, referente a cada produto ofertado, ou 

Declaração de Isenção de Registro, segundo descritivos, conforme Resolução-RDC nº 

185/2001; 

 

7. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Homologado o resultado do procedimento, o fornecedor mais bem classificado 

terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

7.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do fornecedor mais bem classificado ou convocado, desde 

que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

7.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

7.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do fornecedor vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

7.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

7.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada 

a realização de contratação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

7.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os 

fornecedores remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

8. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

8.1 Após a homologação do procedimento, será incluído na ata, na forma de anexo, 

o registro: 

8.1.1 dos fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação no procedimento; e  

8.1.2 dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 

        8.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

fornecedores registrados na ata. 

8.3 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do procedimento em relação ao fornecedor mais bem classificado. 
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8.4 Para fins da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

 8.5 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos fornecedores 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

8.5.1 quando o adjudicatário não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no aviso de dispensa; ou 

8.5.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

8.6 Na hipótese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 

observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no 

Termo de Referência, poderá: 

 8.7 convocar os fornecedores que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

8.8 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

 

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

9.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

9.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

9.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155


            PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO SUL 
       ESTADO DE MINAS GERAIS 

   
 

RUA DR. AFONSO DIAS DE ARAÚJO, 305 - CENTRO - CEP 37.740-000 – BANDEIRA DO SUL - MG 

FONE: 35 3742-1300   -    FAX: 3742 1712     -    Site: www.bandeiradosul.mg.gov.br 

 

 9.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação direta sem motivo justificado; 

9.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato; 

9.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

 9.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 

como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 9.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

9.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

9.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 9.1.1 a 9.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso 

de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens Erro! Fonte 

de referência não encontrada.9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

9.3 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Contratante (art. 156, §9º) 

9.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

9.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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9.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º). 

9.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

9.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados 

e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

9.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

9.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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9.14 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

10.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas. 

10.1.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada 

fora deste procedimento. 

10.1.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

10.2 As providências dos subitens 10.1.1 e 10.1.2 também poderão ser utilizadas se 

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto). 

10.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

10.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

10.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário. 

10.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

10.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e 

a segurança da contratação.  
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10.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação. 

10.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta 

e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Aviso. 

10.11 Da sessão pública será lavrada Ata. 

10.12 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

 ANEXO I – Termo de referência; 

 ANEXO VII – Modelo de Declaração Pessoa Jurídica; 

 ANEXO VIII – Modelo de Proposta; 

 ANEXO IX – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

Bandeira do Sul, 29 de junho de 2026. 

 

 

 

JOSÉ DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Registro de Preços para futura e parcelada aquisição de fórmula nutricional 

cetogênica, para o período de 03 (três) meses, mediante quantidades contidas nos termos 

da tabela abaixo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

UNIDADE 

PREÇO 

MÉDIO 

UNIT. 

01 

Dieta para situações metabólicas especiais destinada à terapia 

nutricional enteral ou oral, auxiliando na manutenção do estado 

cetótico em pacientes com epilepsia farmacorresistente ou 

outras condições neurológicas que necessitem de dieta 

cetogênica, normocalórica, normoproteica, hipoglicídica e 

hiperlipídica, na proporção cetogênica 4:1 (lipídios: proteínas + 

carboidratos). 

Fórmula nutricionalmente completa, podendo ser utilizada 

como única fonte de nutrição ou como suplemento alimentar, 

contendo proteínas de origem láctea, óleos vegetais, vitaminas e 

minerais balanceados, isenta de glúten e sem adição de 

sacarose. Aproximadamente 90% do valor energético 

proveniente de lipídios. 

Pronta para reconstituição em água, conforme orientação do 

profissional de saúde. 

Sabor: neutro ou baunilha. 

Apresentação em embalagens com rotulagens que atendam à 

legislação vigente, em lata contendo aproximadamente 300 g de 

pó para reconstituição. 

REFERÊNCIA: KetoCal 4:1. 

 40 latas 

 
R$ 294,88 

 

1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, 

conforme Regulamento de Bens de Consumo e de Luxo, enquadrando-se na 

classificação de bens comuns. 
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1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. Os suplementos serão adquiridos em estrita obediência às especificações 

e quantidades descritas neste Termo, preferencialmente acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor impacto ambiental possível em relação aos seus 

similares, não podendo, sob hipótese alguma, serem fornecidos em embalagens com 

quantidades superiores às definidas ou que dificultem a sua distribuição. 

1.4. Todos os produtos nacionais ou importados, devem conter nos rótulos 

todas as informações em língua portuguesa, tais como: informações nutricionais, 

ingredientes, instruções de uso, cuidados de conservação, número de lote, data de 

fabricação e validade, número do registro no MS e concentração de acordo com a 

Legislação Sanitária, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, 

dentre outros, devendo, ainda, obedecer as normas e padrões da ABNT, do INMETRO e 

demais normas nacionais e internacionais aplicáveis, no que couber. 

1.5. Os produtos devem ser entregues na embalagem original, em perfeito 

estado de conservação, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem 

inadequação de conteúdo, nas condições de temperatura exigida em rótulo, e com o 

número do registro emitido pelo Ministério da Saúde. 

1.6. O prazo de validade dos produtos não deverá ser inferior a 08 (oito) 

meses, a contar da data da efetiva entrega e recebimento pelo setor responsável da 

Secretaria Municipal de Saúde. Os produtos deverão ser entregues com prazo 

equivalente a no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) de sua validade, contados da 

data de fabricação. Exemplo: se o produto possui validade de 24 (vinte e quatro) meses 

contados da data de fabricação, quando da entrega deverá possuir, no mínimo, 18 

(dezoito) meses. 

1.7. Os produtos ofertados deverão atender perfeitamente aos padrões 

sanitários exigíveis, inclusive quanto a sua armazenagem e transporte, devendo atender 

eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, nos termos do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), devendo ser observado principalmente a 

prescrição contida no seu art. 39, VIII. 
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1.8. Desta forma, não serão aceitos, em hipótese alguma, produtos expostos a 

desgastes, utilizados em mostruário ou em situações similares que possam comprometer 

a sua qualidade, falsificados, reutilizados, de mercado paralelo ou de origem duvidosa, 

reservando-se a Administração o direito de solicitar documentos que possam comprovar 

a autenticidade e origem do produto ofertado. 

1.9. Enfatiza-se que a previsibilidade de aquisição desses itens é incerta, 

podendo variar conforme a demanda, conforme apuração da movimentação da saída do 

produto registrado. Ou seja, a licitação por DISPENSA DE LICITAÇÃO com 

Registro de Preços demonstra ser a mais adequada, pois possibilita que o produto seja 

solicitado ao fornecedor na quantidade e frequência mais adequada, durante a vigência. 

Desta forma, devido à impossibilidade em definir, com exatidão, a quantidade total de 

produtos, foi feita uma estimativa diante da demanda atual. 

1.10. A Ata oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

  2.1 A presente aquisição de dieta cetogênica justifica-se pela necessidade de garantir a 

continuidade do tratamento nutricional de paciente assistido pela Rede Municipal de 

Saúde, conforme prescrição médica. 

A dieta cetogênica constitui terapia nutricional especializada, baseada em elevada oferta 

de lipídios, adequada quantidade de proteínas e restrição rigorosa de carboidratos, 

promovendo o estado de cetose terapêutica. Sua utilização possui indicação clínica 

consolidada para determinadas condições neurológicas, especialmente nos casos de 

epilepsia farmacorresistente, bem como em outras doenças metabólicas específicas, 

quando devidamente prescrita pelo médico assistente. 

A interrupção ou a indisponibilidade da dieta pode comprometer significativamente a 

eficácia do tratamento, aumentando o risco de agravamento do quadro clínico, 

recorrência de crises, necessidade de internações hospitalares, maior utilização de 

medicamentos e piora da qualidade de vida do paciente. Dessa forma, o fornecimento 

contínuo da dieta representa medida essencial para a manutenção da assistência integral 

à saúde. 
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A Constituição Federal, em seus artigos 6º e 196, estabelece a saúde como direito de 

todos e dever do Estado, garantindo acesso universal e igualitário às ações e serviços 

destinados à promoção, proteção e recuperação da saúde. A Lei nº 8.080/1990 reforça 

esse dever ao dispor sobre a integralidade da assistência, incluindo ações preventivas e 

terapêuticas necessárias ao atendimento das necessidades individuais dos usuários do 

Sistema Único de Saúde (SUS). 

Nesse contexto, considerando a existência de prescrição médica, indicação clínica 

específica e necessidade de manutenção ininterrupta da terapia nutricional, a aquisição 

da dieta cetogênica mostra-se imprescindível para assegurar a continuidade do 

tratamento, prevenir complicações clínicas e cumprir os princípios da integralidade, da 

equidade e da universalidade que norteiam o SUS. 

Assim, a presente aquisição atende ao interesse público, visa à preservação da saúde e 

da vida do paciente e contribui para a redução de custos decorrentes de possíveis 

internações, atendimentos de urgência e agravamento do quadro clínico, demonstrando-

se técnica, legal e economicamente justificada. 

2.2. O objeto da contratação está devidamente previsto no Plano de Contratações Anual 

da Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO  

3.1 A aquisição do item descrito visa atender a Suplementação e o Atendimento 

Nutricional de paciente usuário do sistema de Saúde Municipal, considerando as 

necessidades específicas. A quantidade foi estimada conforme perfil de utilização do 

paciente, podendo essa quantidade variar para mais ou para menos, de acordo com as 

necessidades.  

A fórmula deverá ser nutricionalmente completa, adequada para administração por via 

oral e/ou enteral, contendo a proporção de macronutrientes compatível com a dieta 

cetogênica clássica (relação 4:1 entre lipídios e a soma de proteínas e carboidratos), 

enriquecida com vitaminas, minerais e oligoelementos, de forma a atender às 

necessidades nutricionais dos pacientes. 
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A contratação compreende o fornecimento do produto em sua embalagem original de 

fábrica, devidamente lacrada, com identificação do lote, data de fabricação, prazo de 

validade compatível com o período de utilização e demais informações exigidas pela 

legislação sanitária vigente. 

Considerando que a terapia cetogênica exige rigoroso controle da composição 

nutricional e continuidade do tratamento, a solução deve assegurar o fornecimento 

regular do produto, evitando interrupções que possam comprometer a eficácia 

terapêutica e a segurança do paciente. 

A aquisição será realizada mediante procedimento de dispensa, observando os 

princípios da economicidade, competitividade, eficiência e seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração. A escolha do fornecedor deverá considerar o 

atendimento integral às especificações técnicas, a regularidade fiscal e sanitária, a 

capacidade de fornecimento e o cumprimento dos prazos de entrega estabelecidos. 

Dessa forma, a solução atende à necessidade de garantir assistência nutricional 

especializada, promovendo a continuidade do tratamento, a segurança alimentar e 

nutricional dos pacientes e a observância das diretrizes clínicas e legais aplicáveis às 

aquisições públicas. 

3.2 O sistema de registro de preços permitirá que a Administração realize as aquisições 

conforme a necessidade real e a disponibilidade orçamentária, garantindo a 

continuidade do fornecimento de forma planejada e eficiente. Essa modalidade também 

possibilita maior economicidade, por meio da competitividade entre fornecedores e da 

redução de custos administrativos decorrentes de contratações repetidas. 

3.3 A solução contempla o fornecimento de um único tipo de fórmula nutricional, 

conforme prescrição médica e protocolo nutricional adotado pela Secretaria Municipal 

de Saúde, assegurando o atendimento adequado ao paciente solicitante. 

3.4 A logística de entrega deverá ser estruturada para atender às unidades de saúde, 

observando prazos e condições de armazenamento adequadas, a fim de preservar a 

integridade e eficácia do produto. O contrato decorrente do registro de preços abrangerá 

o fornecimento contínuo, conforme solicitações emitidas, evitando interrupções no 

tratamento e garantindo a integralidade do cuidado prestado ao paciente em questão. 
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3.5 Dessa forma, a solução proposta alia economicidade, regularidade no abastecimento 

e segurança sanitária, assegurando o cumprimento das diretrizes de saúde pública e o 

atendimento adequado à população assistida. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 - O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, por 

possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas usualmente, 

encontrada no mercado. 

4.2 - À vista disso, o processo será realizado na modalidade de Dispensa de Licitação na 

forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por item. 

4.3 - A contratação se dará por Sistema de Registro de Preços, ficando a Ata de Registro 

de Preços válida por 03 (três) meses, podendo ser prorrogada por igual período. Para 

que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário que as 

empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento e 

participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento dos compromissos 

firmados na Ata de Registro de Preços durante toda a sua vigência. Além disso, os 

licitantes devem atender os seguintes requisitos: 

4.3.1 - As empresas interessadas no processo licitatório deverão comprovar que atuam 

no ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação. Além disso, as empresas 

deverão apresentar documentos referentes à habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, 

conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.4 - Documentos a serem exigidos no edital: 

4.4.1 - Habilitação Jurídica: ato constitutivo (art. 66 da Lei 14.133/2021). 

4.4.2 - Habilitação fiscal e Trabalhista: (Art. 68, da Lei 14.133/2021). 

4.4.3 - Qualificação econômico financeira.  

4.4.4 - Declaração que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021). 

4.5 - A empresa deverá encaminhar documentações solicitadas, a qualquer tempo, 

sempre que a instituição julgar necessário, bem como atender às alterações de rotinas e 

procedimentos que prejudiquem a qualidade do serviço, objeto do contrato. 
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4.6 A qualidade dos produtos é de inteira responsabilidade da contratada, que se obriga 

promover readequação, se forem detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto contratado. 

4.7 Os suplementos serão adquiridos em estrita obediência às especificações e 

quantidades descritas neste Termo, preferencialmente acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor impacto ambiental possível em relação aos seus 

similares, não podendo, sob hipótese alguma, serem fornecidos em embalagens com 

quantidades superiores às definidas ou que dificultem a sua distribuição. 

4.8 Todos os produtos nacionais ou importados, devem conter nos rótulos todas as 

informações em língua portuguesa, tais como: informações nutricionais, ingredientes, 

instruções de uso, cuidados de conservação, número de lote, data de fabricação e 

validade, número do registro no MS e concentração de acordo com a Legislação 

Sanitária, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros, 

devendo, ainda, obedecer as normas e padrões da ABNT, do INMETRO e demais 

normas nacionais e internacionais aplicáveis, no que couber. 

4.9 Os produtos devem ser entregues na embalagem original, em perfeito estado de 

conservação, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem 

inadequação de conteúdo, nas condições de temperatura exigida em rótulo, e com o 

número do registro emitido pelo Ministério da Saúde. 

4.10 O prazo de validade dos produtos não deverá ser inferior a 08 (oito) meses, a 

contar da data da efetiva entrega e recebimento pelo setor responsável da Secretaria 

Municipal de Saúde. Os produtos deverão ser entregues com prazo equivalente a no 

mínimo 75% (setenta e cinco por cento) de sua validade, contados da data de fabricação. 

Exemplo: se o produto possui validade de 24 (vinte e quatro) meses contados da data de 

fabricação, quando da entrega deverá possuir, no mínimo, 18 (dezoito) meses. 

4.11 Os produtos ofertados deverão atender perfeitamente aos padrões sanitários 

exigíveis, inclusive quanto a sua armazenagem e transporte, devendo atender 

eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, nos termos do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), devendo ser observado principalmente a 

prescrição contida no seu art. 39, VIII. 

4.12 Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas que: 
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4.12.1 Atendam a todas a exigências do Edital, inclusive quanto à documentação 

constante no instrumento e seus Anexos; 

4.12.2 O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como como 

Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou equiparada.  

4.13 Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, concordata, 

concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras, empresas 

estrangeiras que não funcionem no País, nem aqueles que tenham sido declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com 

suspensão do direito de licitar e contratar pelo Município de Bandeira do Sul/MG. 

4.14 Poderá a Agente de Contratação solicitar apresentação de amostra às licitantes 

provisoriamente classificadas em PRIMEIRO LUGAR, sendo que a mesma decidirá 

motivadamente, mediante relatório das amostras apresentadas emitido pela Nutricionista 

do Município, a respeito da aceitabilidade do objeto ofertado. 

4.15 Caso seja necessária a apresentação de amostra, como condição de aceitação para o 

item em questão, a empresa vencedora da melhor proposta terá, impreterivelmente, até 

05 (cinco) dias úteis, após a solicitação, para a entrega da mesma à Administração 

Pública. 

4.16 A(s) AMOSTRA(s) serão avaliadas pela Nutricionista do Município, no prazo de 

até 05 (cinco) dias após o recebimento, a qual decidirá sobre a aceitabilidade do 

material apresentado e emitirá relatório das amostras apresentadas. Será verificada sua 

conformidade com as especificações do Termo de Referência. 

4.17 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste TR, 

a empresa proponente será desclassificada. Nesta hipótese, poderá a Agente de 

Contratação solicitar AMOSTRA(S) do licitante cuja proposta classificou-se em 

segundo lugar e assim sucessivamente. 

4.18 A(s) AMOSTRA(S) deve(rão) estar dentro do prazo de validade e devidamente 

identificada(s), preferencialmente com etiqueta(s) autocolante(s), constando o nome da 

empresa e o número do item a que se refere(m). 
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4.19 A(s) AMOSTRA(S) apresentada(s) para análise deverá(ão) ser definitiva(s), não 

sendo permitido fazer ajustes ou modificações para fins de adequá-lo à especificação do 

TR. 

4.20 O(s) material(is) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s), 

manuseado(s), desmontado(s) se necessário, sendo devolvido(s) à licitante no estado em 

que se encontrar(em) ao final da avaliação. 

4.21 A(s) AMOSTRA(S) aceita(s) ficará(ão) sob a guarda do Setor de Compras para 

aferição com os produtos entregues. 

4.22 O local para a entrega das amostras será no Setor de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Bandeira do Sul/MG, situada à Rua Dr. Afonso Dias de Araújo, 305 

Centro, Bandeira do Sul, Estado de Minas Gerais. O dia e horário para entrega será 

informado no momento da reunião do certame. 

 

5.     MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 – A empresa contratada DEVERÁ atender aos requisitos legais, e as suas propostas 

deverão mostrar vantajosidade ao erário, pois em cotejamento das propostas a opção 

recai sobre o menor preço conforme prevê a Lei Federal no 14.133/21. 

5.2 - O regime de execução do objeto, será de forma parcial, de acordo com a 

necessidade da Contratante. A contratação será realizada pelo período de 03 (três) 

meses, podendo ser prorrogada pelo mesmo período. 

Condições de Entrega 

5.3. O item licitado terá o prazo de entrega de 05 (cinco) dias após o recebimento 

da Autorização de Fornecimento emitida pelo Serviço Municipal de Compras 

por se tratar de uma compra emergencial. 

5.4. Os itens licitados deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua João 

Botelho Muniz, 71, Centro, Bandeira do Sul/MG, correndo por conta do 

CONTRATADO as despesas decorrentes de fretes, seguros, mão de obra, etc. 

5.5 - Os itens deverão ser acompanhados da nota fiscal para conferência, que 

ocorrerá no ato da entrega no local de recebimento por funcionário competente 

sendo que a responsabilidade da entrega será por conta e risco do licitante 

adjudicado. 
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          5.6 – A Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul se reserva o direito de não 

receber os itens licitados em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, 

podendo cancelar o contrato em decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem 

prejuízo das demais cominações legais aplicáveis. 

5.7 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os 

itens licitados em que se verifiquem irregularidades. 

5.8 – O Fornecedor sujeitar-se-á a fiscalização da qualidade dos itens 

licitados no ato da entrega, reservando-se a Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul 

o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em 

condições satisfatórias. 

5.9 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e 

da própria aquisição dos objetos licitados. 

5.10 – A empresa ficará obrigado a aceitar de volta, o bem objeto da licitação, na 

hipótese de recusa pela administração, no prazo de 03 (três) dias corridos, por não 

atender as exigências do edital. O ato do recebimento não importará a sua aceitação 

e sem nenhum direito à indenização. 

      5.11 - Em caso de irregularidade não sanada pela empresa, a administração por 

meio de seu representante, reduzirá a termos os fatos ocorridos e encaminhará a 

autoridade competente para que sejam tomadas as providências legais pertinentes. 

 

5 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 
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6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 

para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, caput). 

6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para o Município, 

6.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, 

conforme prevista na Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º. 

6.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção. 

6.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. 

6.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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6.7.6 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

6.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário competência. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 

ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

6.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade do Município. 

6.9.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 

6.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência.  

6.9.3 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
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6.10 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou prorrogação contratual.  

6.11 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, 

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a 

contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo detalhado. 

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 

do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período. 

7.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 

a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

7.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou em outro sistema 

informatizado para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

7.13 Constatando-se, junto ao SICAF ou em outro sistema informatizado, a 

situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

7.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF ou em outro sistema informatizado utilizado 

pelo Município.   

Prazo de pagamento 

7.17 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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Forma de pagamento 

7.19 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

7.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

7.21.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.22 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 

de DISPENSA DE LICITAÇÃO por valor, com fundamento na hipótese prevista do art. 

75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

8.2  Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o 

eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente 

quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 

informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e 

d) Lista de Inidôneos ou Consulta Consolidada – TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

8.3  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora 

e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.4  Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.5  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

8.6   O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual negativa de contratação. 

8.7   Caso atendidas as condições para contratação, as habilitações 

JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL e TRABALHISTA do fornecedor será 

exigida, nos termos dos arts 66 e 68 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.8   É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação 

constante do sistema de cadastro, ou encaminhar, quando solicitado pela 

Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
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Exigências de habilitação 

8.9 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.10 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor 

Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.11 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.12 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.13 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

8.14 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz 

8.15 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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8.16 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.17 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.18 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

8.19 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.20 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

8.21 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.22 Prova de regularidade perante a Fazenda estadual do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.23 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 

Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

8.24 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
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Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.25 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

Qualificação Técnica 

8.26 Certificado, Declaração ou Alvará Sanitário (Licença Sanitária), 

expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, conforme exigido pela Lei 

Federal nº 6.360/76 e suas alterações, Lei Federal nº 6.437/77 e suas alterações, Decreto 

Federal nº 986/1969 e Resolução-RDC ANVISA nº 24/2015, dentro do prazo de 

validade, demonstrando que a empresa está funcionando regularmente e apta para a 

comercialização dos produtos pertinentes ao objeto da licitação; 

8.26.1 Como condição especifica da Proposta será exigido das licitantes 

a apresentação do Certificado de Registro, emitido pela ANVISA – Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária, vinculada ao Ministério da Saúde, ou cópia da publicação no 

"Diário Oficial da União" com despacho da concessão de registro, referente a cada 

produto ofertado, ou Declaração de Isenção de Registro, segundo descritivos, 

conforme Resolução-RDC nº 185/2001; 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 – O custo estimado total da contratação é de R$ 11.795,20 (onze mil setecentos e 

noventa e cinco reais e vinte centavos), conforme média dos custos unitários apostos 

em anexo. 

9.2 - A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação 

e sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de 

risco. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento do Município. 

10.2- A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

Ficha 72 – Dotação: 0205.10.301.0005.2.014.33.90.32.00 – Fonte: 

2621.000.3210.003 – Saldo: R$ 71.994,62 

Ficha 90 – Dotação: 0205.10.303.0005.2.017.33.90.32.00 – Fonte: 

1500.000.0000.000 – Saldo: R$ 55.487,91 

 

 

Bandeira do Sul, 26 de junho de 2026. 

 

 

 

 

___________________________________ 

Sara Taís Dias 

Nutricionista Responsável Técnica 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO  

RAZÃO SOCIAL:  __________________________________ 

CNPJ:  ___________________________________________ 

 

DECLARO, estar ciente e concordar com as condições contidas no Aviso de Dispensa e 

seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

DECLARO, que não emprego menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprego menor de 16 anos, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição. 

Ressalva:   ______ emprego menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

DECLARO, não possuir em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

DECLARO, cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

DECLARO que me responsabilizo pelas transações que forem efetuadas na sessão, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

 

DECLARO, cumprir os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

 

Local e data 

 

.............................................. 

(assinatura do responsável) 

 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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ANEXO III 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2026 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 023/2026 

 

 

DADOS DO PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL:  

ENDEREÇO: 

E-MAIL: 

TELEFONE (FIXO E CELULAR): 

CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:  

Nº REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL: 

DATA DO REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e parcelada aquisição de fórmula nutricional 

cetogênica, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no TR. 

 

Item Unidade 

de 

medida 

Quant. Descrição Marca Valor 

unit. 

Valor 

total 

1 Lata 

contendo 

300 

gramas 

40 Dieta para situações metabólicas especiais 

destinada à terapia nutricional enteral ou 

oral, auxiliando na manutenção do estado 

cetótico em pacientes com epilepsia 

farmacorresistente ou outras condições 

neurológicas que necessitem de dieta 

cetogênica, normocalórica, 

normoproteica, hipoglicídica e 

hiperlipídica, na proporção cetogênica 4:1 

(lipídios: proteínas + carboidratos). 

Fórmula nutricionalmente completa, 

podendo ser utilizada como única fonte de 

nutrição ou como suplemento alimentar, 

contendo proteínas de origem láctea, óleos 

vegetais, vitaminas e minerais 

balanceados, isenta de glúten e sem adição 

de sacarose. Aproximadamente 90% do 
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valor energético proveniente de lipídios. 

Pronta para reconstituição em água, 

conforme orientação do profissional de 

saúde. 

Sabor: neutro ou baunilha. 

Apresentação em embalagens com 

rotulagens que atendam à legislação 

vigente, em lata contendo 

aproximadamente 300 g de pó para 

reconstituição. 

REFERÊNCIA: KetoCal 4:1. 

 

A empresa ______________,      

1) Declara que é de seu conhecimento, submete-se a todas as cláusulas e condições 

relativas a licitações.      

2). Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  

3) Prazo de entrega: Conforme cronograma.  

4) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos.    

 

 

Local e data 

Assinatura do representante 

ANEXO IV 
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MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 023/2026 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2026 

A Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG, com sede na Rua Dr. Afonso Dias de 

Araújo,  nº 305, inscrita no CNPJ nº 18.175.794/0001-90, representada neste ato pelo 

Prefeito Municipal, o Senhor José dos Santos, considerando o julgamento da  Dispensa de 

Licitação Eletrônica nº 023/2026, para REGISTRO DE PREÇOS, processo administrativo 

n.º 085/2026, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 028, 

de 02 de fevereiro de 2024 – Regulamento do SRP, e em conformidade com as disposições 

a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e parcelada 

aquisição de fórmula nutricional cetogênica, conforme especificações e condições 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este edital, que é parte integrante desta 

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 

de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. A presente Ata tem o seu valor total de R$ .......................................................... com 

os valores constantes no Relatório em anexo que passa a fazer parte integrante desta 

Ata. 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta na 

ata de realização da sessão pública do certame. 

 

3. Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 
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podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 

vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de 

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser 

assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 

adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 

ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes 

ou dos fornecedores que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 

preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e  

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 
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4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do 

registro de preços nas hipóteses previstas no item 8. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, 

desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 

item 4.7 e subitens, fica facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 

e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 

licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
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termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos 

ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação 

direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 

contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 

interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 

item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a Administração procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer a Administração a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 

de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 
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6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato 

superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 

pela Administração e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos 

termos do item anterior, a Administração convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Administração procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 

que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 

6.2.1, a Administração atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  A Administração comunicará aos órgãos e entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pela Administração entre os órgãos e entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

7.1.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante; ou 

7.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidades não 

participante. 

7.2. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto 

Municipal nº 028/2024 – Regulamento do SRP. 

7.4. Competirá a Administração autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 



            PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO SUL 
       ESTADO DE MINAS GERAIS 

   
 

RUA DR. AFONSO DIAS DE ARAÚJO, 305 - CENTRO - CEP 37.740-000 – BANDEIRA DO SUL - MG 

FONE: 35 3742-1300   -    FAX: 3742 1712     -    Site: www.bandeiradosul.mg.gov.br 

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pela Administração, quando o 

fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 

artigo 27, § 2º, do Decreto Municipal nº 028/2024 – Regulamento do SRP; 

ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III 

ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 

penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será 

formalizado por despacho da Administração, garantidos os princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a Administração poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela Administração, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 

4º, Decreto Municipal nº 028/2024 – Regulamento do SRP.  

 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata.  
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9.2. É da competência da Administração a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XVI, do 

Decreto Municipal nº 028/2024 – Regulamento do SRP. 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar a Administração qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

10. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 Condições de Entrega 

10.1 – O prazo para entrega será de 10 (dez) dias após emissão da ordem de 

fornecimento. 

10.2 - Os tamanhos serão definidos pelo contratante, no momento da ordem de 

fornecimento. 

10.3 – Todo o material necessário à execução do serviço será de responsabilidade da 

Contratada. 

10.4 – A Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul se reserva o direito de não receber os 

itens licitados em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo 

cancelar o contrato em decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das 

demais cominações legais aplicáveis. 

10.5 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens 

licitados em que se verifiquem irregularidades. 

10.6 – O Fornecedor sujeitar-se-á a fiscalização da qualidade dos itens licitados no ato 

da entrega, reservando-se a Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul o direito de não 

proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias. 

10.7 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria 

aquisição dos objetos licitados. 

10.8 – A empresa ficará obrigado a aceitar de volta, o bem objeto da licitação, na 

hipótese de recusa pela administração, no prazo de 03 (três) dias corridos, por não 

atender as exigências do edital. O ato do recebimento não importará a sua aceitação e 

sem nenhum direito à indenização. 

10.9 - Em caso de irregularidade não sanada pela empresa, a administração por meio 

de seu representante, reduzirá a termos os fatos ocorridos e encaminhará a autoridade 

competente para que sejam tomadas as providências legais pertinentes. 
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11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 

para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

11.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput). 

11.6.1.O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para o Município, 

11.6.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados, conforme prevista na Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º. 

11.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. 

11.6.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em 

tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 

sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

11.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. 

11.6.6. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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11.6.7. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos 

fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

11.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário competência. 

11.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 

ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

11.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade do Município. 

11.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 

pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

11.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos 

fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência.  

11.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

11.9. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou prorrogação contratual.  

11.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

12.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
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equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

12.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, 

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

12.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a 

contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo detalhado. 

12.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

12.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

12.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 

do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

12.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

12.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período. 

12.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, 

mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de 

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

12.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como:  

g) a data da emissão;  

h) os dados do contrato e do órgão contratante;  

i) o período respectivo de execução do contrato;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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j) o valor a pagar; e  

k) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

12.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

12.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou em outro sistema 

informatizado para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

12.13. Constatando-se, junto ao SICAF ou em outro sistema informatizado, a 

situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

12.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

12.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa.  

12.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF ou em outro sistema informatizado utilizado 

pelo Município.   

Prazo de pagamento 

12.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

12.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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Forma de pagamento 

12.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

12.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

12.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

12.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

12.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

Cessão de crédito 

12.23. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição 

financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente 

tópico. 

12.23.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia 

aprovação do contratante. 

12.24. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à 

Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 

administrativo. 

12.25. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de 

cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a 

celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos 

respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, 

bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e 

contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 

12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

12.26. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria 

destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando 

absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais 

cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público 

incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em 

conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for 

o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
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12.27. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que 

continuará sob a integral responsabilidade do contratado. 

 

13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 

AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, aos xxx, de xxxxxxx do ano de 2026. 

 

 

________________________________ 

José dos Santos 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_____________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXX 

Contratada 

Repres. Legal: XXXXXXXXX 

 

 

 

Testemunhas:  

 

1) ____________________________________________  

 

2) ____________________________________________ 

 


